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PORTARIA Nº 05, de 17 de fevereiro de 2025. 

 
Dispõe Sobre a Composição das Comissões 
Permanentes. 

 
O Presidente da Câmara Municipal de São Geraldo da Piedade, Estado de Minas 
Gerais, nos termos da Lei Orgânica Municipal, conjugado com caput do art. 66 da 
Resolução n° 01, de 08 de janeiro de 2018, que dispõe sobre o Regimento Interno da 
Câmara. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Fica definidos os nomes dos membros das Comissões Permanentes nos termos 
do art. 56 da Lei Orgânica e § 1º do art. 57 da Resolução n° 01, de 08 de janeiro de 
2018, que dispõe sobre o Regimento Interno da Câmara, como segue: 
 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 

TITULAR  SUPLENTE 

Ilmo Coelho da Silva (AVANTE)  Ronei de Souza Dias (AVANTE) 

Edson de Souza (PT) 
 

José Aparecido Pinto (PT) 

Jalmas Barbosa Maciel (MDB) 
 Wilson Martins Andrade (MDB) 

   COMISSÃO DE FINANÇAS, CONTAS, PATRIMÔNIO E ORÇAMENTO 

VEREADOR  SUPLENTE 

José Roberto Martins de Moura 
(REPUBLICANOS) 

 Edson de Souza (PT) 

Jose Aparecido Pinto (PT)  Ilmo Coelho da Silva (AVANTE) 

Wilson Martins Andrade (MDB)  Edimilson Ferreira de Souza (REPUBLICANOS) 

   COMISSÃO DE OBRAS, EDUCAÇÃO, SAÚDE E SERVIÇOS PÚBLICOS 

VEREADOR  SUPLENTE 

Jose Aparecido Pinto (PT)  Wilson Martins Andrade (MDB) 

Ronei de Souza Dias (AVANTE)  Edson de Souza (PT) 

Edimilson Ferreira de Souza (REPUBLICANOS)  
José Roberto Martins de Moura 
(REPUBLICANOS) 

 
Art. 2º As Comissões Permanentes funcionarão nos termos dos artigos 57, 63 e 66 do 
Regimento Interno da Câmara Municipal. 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a Portaria nº 
02, de 10 de janeiro de 2023. 
 
Câmara Municipal de São Geraldo da Piedade - MG, 17 de fevereiro de 2025. 
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WALDIOMAR RODRIGUES SANTIAGO  

Vereador Presidente  

 
 

Certidão de Publicação 
 
Certifico para os devidos fins nos termos da Lei 
Orgânica Municipal, que a presente Portaria foi 
publicada no quadro de aviso da Câmara 
Municipal em 17 de fevereiro de 2025. 
 

Lutiene Alves da Silva 

Secretária Geral da Câmara 


